SUSPENSOES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Angical do Piaui
Prefeitura Municipal de Angical do Piaui
Pregao Eletrénico - PE 020/2025

Suspensdes/Reinicios

Evento Data Motivo Arquivo
Suspensao 15/09/2025 - 16:03:55 Oficio -

Justificativa: DESPACHO

Processo Administrativo n° 054/2025

Pregéo Eletronico n° 020/2025

Considerando as impugnagdes apresentadas pelas empresas Serra Mobile Industria e Comércio Ltda. — ME, E. Tripode Industria e Comércio de Méveis Ltda., APFORM Industria
e Comércio de Mdveis Ltda. e Multi Quadros e Vidros Ltda., que apontaram vicios e inconsisténcias no Edital em referéncia, notadamente:

. Prazo de entrega exiguo (05 dias), considerado incompativel com a fabricagéo, logistica e fornecimento dos bens, em afronta aos principios da razoabilidade e
competitividade (Lei n® 14.133/2021, art. 5°);

. Formacéao de lotes heterogéneos, mesclando méveis de materiais distintos (ago, madeira, estofados e quadros), o que restringe a ampla concorréncia e a
economicidade, contrariando entendimentos do TCU;

. Auséncia de exigéncia expressa de certificagdes compulsérias, como a Portaria INMETRO n° 401/2020 para conjuntos escolares, o que compromete a seguranga e
a qualidade dos produtos a serem adquiridos;

. Deficiéncias na descrigdo técnica de alguns itens, sem medidas ou especificagdes completas, ocasionando risco de multiplas interpretagdes e inseguranga na
formulagéo das propostas;

. Existéncia de Ata de Registro de Pregos do FNDE para itens similares, ignorada pelo Municipio, o que pode implicar dispéndio desnecessario de recursos publicos;

Considerando que tais apontamentos, em sua maioria, evidenciam risco de restricdo a competitividade, oneracgéo indevida da Administragao Publica e possiveis ilegalidades no
certame;

Considerando, ainda, a necessidade de preservar os principios da legalidade, isonomia, economicidade, razoabilidade e competitividade, insculpidos no art. 37 da Constituicéo
Federal e no art. 5° da Lei n° 14.133/2021;

DECIDO:

1. Suspender o Pregao Eletronico n° 020/2025, até ulterior deliberagéo;

2. Ao setor requisitante a imediata revisdo do Edital, com vistas a:

o Reavaliar e ajustar os prazos de entrega, estabelecendo periodo compativel com a natureza do objeto;
o Promover a divisdo adequada dos lotes
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